
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

PARECERN°é22a015 -CO
Da Comissão de Constituição e Justiça sobre o

PROJETODE LEI N° 514/2015, que "Institui o

Dia de Luta contra a Medicalização da

Educação e da Sociedade",

AUTOR: Deputado WASNY DE ROURE

RELATOR:Deputado RAIMUNDO RIBEIRO

I- RELATÓRIO

Submete-se à apreciação desta Comissãoo Projeto de Lei nO514/2015, de

autoria do ilustre Deputado Wasny de Roure.

A proposição visa instituir e incluir no Calendário Oficial de Eventos do )

Distrito Federal o Dia de Luta contra a Medicalização da Educação e da vo
Sociedade, a ser comemorado no dia 11 de novembro de cada ano.

Na justificação, o ilustre propositor pondera acerca do crescente uso de

psicofármacosem números avassaladoresem todo o mundo, especialmente aqueles

relacionados ao tratamento de crianças diagnosticadas com transtorno de déficit de

atenção e hiperatividade.

Observa que no Distrito Federal existem índices com crescimentos

preocupantes de consumo de psicofármacos. O quadro é preocupante e indicativo

de monitoramento das prescrições, em especial do Metilfenidato (Ritalina e
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Ao tramitar pela Comissão de Educação Saúde e Cultura, que o analisou

quanto ao mérito, o projeto de lei em tela logrou aprovação.

A proposição não recebeu emendas durante o prazo regimental.

É o Relatório.

11 - VOTO DO RELATOR

Regimentalmente, esta Comissão de Constituição e Justiça - CO deve se

ater à análise da admissibilidade das proposições que lhe são submetidas quanto

aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade, legalidade, regimentalidade,

redação e técnica legislativa. É o que nos impõe o art. 63, I, do Regimento Interno

da CLDF.

A proposição em análise visa instituir e incluir no Calendário Oficial de

Eventos do Distrito Federal o Dia de Luta contra a Medicalização da Educação e da

Sociedade, encontrando respaldo no art. 251 da Lei Orgânica do Distrito Federal, in

verbis:

"Art. 251. A lei disporá sobre fixação de datas comemorativas de alta

significação para os diferentes segmentos étnicos".

Além disso, ao tratar de inclusão de eventos no Calendário Oficial, a matéria

se enquadra na definição de assuntos de interesse local, de iniciativa do Distrito

Federal, conforme interpretação dos artigos 30 e 32 da Constituição Federal. Não

havendo qualquer obstáculo ao prosseguimento do Projeto.
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Assim, no âmbito das competências regimentais da Comissão de

Constituição e Justiça, somos pela ADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei nO
514, de 2015.

É o Parecer.

Sala das Comissões, em

Deputada ANDRA FARAJ
Pr, sente

RIBEIRO
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